IN 001/2022/CGE/MT

Processo XXX-PRO-202X/xxxx e (Apenso se houver)
Interessado: Secretaria de Estado xxx 
Assunto: Suposta conduta objeto da IPS.
Ordem de Serviço de Corregedoria - OSC n. 0xx/202X/XXX (órgão/entidade)



1 RELATÓRIO
Narração e descrição sucinta dos atos e/ou procedimentos adotados ou ocorridos no curso da IPS.

2 ANÁLISE
nnb

2.1 Fato 01: Descrição do fato supostamente ilícito sob o aspecto disciplinar ocorrido.

2.1.1. Agentes
Nome, matrícula funcional, cargo ocupado, lotação atual e à época dos fatos.

2.1.2. Conduta
Descrição das supostas condutas (ação/omissão - em regra dolosa) atribuídas ao agente que levaram a ocorrência do fato.

2.1.3. Elementos de Informação
Os elementos de autoria e materialidade existentes que sustentem a verificação da ocorrência do fato e as condutas do agente (informações de que o fato ocorreu e que o agente é responsável por ocasioná-lo; ou o contrário - informações de que o fato não ocorreu, ou se ocorreu o agente não foi responsável por ocasioná-lo).

2.1.4. Materialidade 
Exposição detalhando os elementos de informações obtidos por meio da IPS que conduzem o responsável pela IPS a concluir, pela ocorrência ou não de ilícito funcional. Evidenciação do nexo de causalidade, por meio dos elementos de informação, entre a conduta (comissiva ou omissiva) do agente e a ocorrência do fato. 

2.1.5. Enquadramento Preliminar
Indicar os tipos infracionais violados, em tese, da LC n. 04/1990.

2.1.6. Recomendação
Recomendar: 1) o arquivamento, caso ausentes os indícios de autoria e materialidade da infração; 2) a instauração de processo correcional acusatório cabível, caso conclua pela existência de indícios de autoria, prova de materialidade e viabilidade da aplicação da penalidade (nos casos em que couber a celebração de TAC, este deverá ser indicado como alternativa ao caso). O responsável pela condução poderá seguir medidas que entenda úteis à preservação de provas (ex. afastamento preventivo), à regularização da atividade administrativa, à identificação de dano ao erário.

3 CONCLUSÃO
Indicar as conclusões por fato com as respectivas recomendações.
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